
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO  DO GABARITO – PROVA ESCRITA 

REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009 

 

 

                                       RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de PORTO UNIÃO, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, sob organização e aplicação técnico-administrativa do Instituto Sul 

Paranaense de Altos Estudos – ISPAE, torna público a todos os interessados do Concurso Público 

para o provimento de vagas conforme edital n 01/2009,  

 

 

CONSIDERANDO a ocorrência de irregularidades na elaboração das questões 6 a 10, 13 a 18 e 20 

da prova de Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais para os cargos de Professor (Educação 

Infantil e Artes), Cirurgião Dentista, Médico PSF, Psicólogo, Nutricionista, Terapeuta Ocupacional 

e Enfermeiro;  

 

CONSIDERANDO a ocorrência de irregularidades na elaboração das questões 6 a 10 e 12 a 15 da 

prova de Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais para o cargo de Médico Pediatra; 

 

CONSIDERANDO que tais questões, somadas às questões de 1 a 5, já anuladas em decisão 

anterior, correspondem a um máximo de 21.25%  da prova para cargos acima mencionados;  

  

CONSIDERANDO que inexiste ofensa ao princípio da isonomia, porquanto a pontuação das 

questões anuladas será atribuída indistintamente a todos os candidatos;  

 

CONSIDERANDO  parecer  exarado pela Assessoria Jurídica do ISPAE e da Assessoria Jurídica 

deste  Município.  

 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Manter a anulação das questões de 01 a 05 da Prova da Língua Portuguesa e Conhecimentos 

Gerais, bem como das questões 25 e 33 da prova de Conhecimentos Específicos para os candidatos 

no cargo de Cirurgião-Dentista, conforme decisão anterior. 

 



 

 

2. Anular as questões 06 a 10, 13 a 18 e 20 da prova de Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais 

para os cargos de Professor (Educação Infantil e Artes), Cirurgião Dentista, Médico PSF, Psicólogo, 

Nutricionista, Terapeuta Ocupacional e Enfermeiro. 

 

3. Anular as questões 6 a 10 e 12 a 15 da prova de Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais para 

o cargo de Médico Pediatra. 

 

4. Retificar a resposta da questão 21 do Cargo de Cirurgião-Dentista para a Letra “C”, considerando 

esta alternativa como sendo a correta. 

 

5. Retificar a resposta da questão 35 do Cargo de Psicólogo para a Letra “D”, considerando esta 

alternativa como sendo a correta. 

 

6. Atribuir a nota de todas as questões ANULADAS a todos os candidatos que realizaram as provas. 

 

7. Corrigir as provas de todos os candidatos que tiveram a alteração no Gabarito Oficial, de acordo 

com as respectivas alterações, constantes deste Edital. 

  

8. Refazer a classificação dos candidatos de acordo com as alterações mencionadas nos itens 

anteriores, a qual será publicada em 48 horas da data da publicação deste Edital. 

 

 

 

                                                  Porto União, 09 de março de 2010. 

  

 

 

 

 

 

RENATO STASIAK                                                                     DAGMAR RHINOW 

  Prefeito Municipal                     Presidente do ISPAE  

 

 


